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ESTADO DA PA
P íI Ê F E I TLI RA i'i1 L,I NJ I C I PAL D T C Ârui P I N A G RA N D E

üAfi iNETE ÕO Pí?Êi:EI'TO

LEI NIo 5.493 De AZ de il[:r ii 4.. ![;'ir;.

aspor 50aRE A coivcrssLo üE

suavrzuçórs soc/,Als Às c,,qs*s DE

,qsstsrÉrucin sociÁt DE cAtvtptvA

GRÂruür, À/o exrncíaa DE züi4, E Dfr,

CIUftdÁ S P n O V t O f r'tC/,4 S.

O PRÊFÊlTO HIUNiCIPAL DE CAF{PlniA GRÀf{DE, Íaço saber q,re a Cânrara ce

Vereadores aprovou e eri sancicno a seguinte,

i.-Ei

Ari. 1o l=ica o Pocier- Executrvo Municipai aurorizado a conceceí sLiiJveilÇL:Ês

sociais, ccrn base nas Leis l',ilunicrpais n"s 3 80t. de C3 de r"naro Ce 200C. zl 43), iie 23 .;t
rnáirçr(3 ce 200i 1 490 de 23 cie mar'r;o cle ?,007 .i 49i de 2li de rnaiÇo de 20il7 ,q +Ç:i: ,-ie

23 de marÇo de 2007, 4 493 de 23 de nrarço ae 2007 4 494, de 2-z de mar'çc cie 2002

4 t95 cie 2.1 c1e março de 2C07, 4 496. ite 23 cle r;,arço Ce 2A07 4 491 oe 23 de maíco c1e

2AC7 . 4 498. cie 23 cle março oe 2007, 4 499 Ce 23 de ilarçc crc 2CC7 ti 5A) rlt 2.i cje

irrarÇc de'zi)l)7 4 5'i5 cie 1C de maro cir 20C7 5',179 de 14 cle nraro ie 2A13, z'116 cie 2ii

cie ciezenrbro cie 1990, 5.397. cie 18 de dezerlbro cle 2013 e 5.409. de'23 cie ciezernrrro cie

2013, às segurntes instituiçÕes cle assrstencra socri-.rl de Campina Grancie

i Cr,isa cJo Cantrrtht., receberá sirl-.vencão rirensi:i de I-l>2: 50ü JC {[),-ris i'v'1tl i.:

'1, .;^l ^..ai.-^ .-').-.-,^,
L,.tr-1ll ll'Jl Ir-Llõ í \.ucrl: ;

li - Ccotciertttçao Cos C/irles de Mães t!t: Cantprrta Graricie i'ecetrerá siLtilvenÇíio

ilensal de Ft$2 00C 00 (üois i'lit Reaisl

iii - iVL;cli'o t'!e /\1.:oio ti Viclti i!''1,4i') iecebera suh\./err,"ác il ,É--r-,sài -ie R$r 5Í)l i-'ír

(Unr l/1il e Quinhentos Reais),

lY - Abrigo Sao Vicente de Faulo. receberá subvençãplinensal de R$5 0ü0,00

(cii,cc Mii Rears) í {g[,LL-
\,
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E§TADO DA PARAí8A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

V - Ássociação cle trais e Arnrgcs dos Excepcionars de Campina Grande (APAE)

receberá subvenção mensal de R$ B C00 00 (Orto iúii Rears),

Vl - Casa clo Menrno receberá subvenção mensal de R$5 000.00 (Crnco Mrl

Qcaic\'

Vll - Recie Fernrntna cle Contbate ao Câitcer receberá sul-.venÇão rnensal de

R$4 00C 00 (Quairo Mrl Reais),

Vlil - Centro cle Recuperaçáo tiornens,:le Crrsto cle Carnpttna Gr'ancie [ec)eDeÍa

suirvençãc rneirsal de R$3 500,00 (-frês it/rl e Qurnhentos Rears),

lX - ilssoctação Cantpinense cle Dtai;élrcos recebêrâ sLibvenção i"nensal ce

R$1 200 00 (Urr lüii e Duzenros Rears),

X - Grupo de Apoto a Vrcla (GA\.a receberá subvenção mensal de RSl 500,00

(Um li/il e Quinhentcs Rears)

Xl * /itstttuÍo aos Cego.s cle Carnprna Grande recebera sub,,,enÇão rlensal de

R$2 500,00 (Dcrs Mrl e Quinrrenios Reais),

Xll Casa cia Crrança Dr João Mouret receberá subvenção ilensai cje

;Sa üCf, r)[, qS,.:s i/r I Rea s)

Xill - As.sociaçãc clos Deficrelrt(ls c/o Cc;n'tpafirne:nto di,t Bcrborem:r íÁSDFC|J)

receberá subvenção mensai de R$2 000 00 (Dois Mrl Reaisl,

Xl\i - Ás-socraçào cJas Ser;horas de Carrilacle: de Cantptntt Grarttie - ltlucieo cltts

Voiut)tarias cie CarrcJacie Séirr Vre;ettte clo Pauto. receberá surbvencão mensai cle RS'l 000 0tl

(Um Mil Reais)

XV - Sociedade Krishna/PB:receberá subvenção mensal de R$3.500,00 (Três Mil

e Quinhenios Reais);

XVI - Grupo das Voluntárias receberá subvenção mepçal de R$ B 500.00 (Oito

Mit e Quinhentos Reais), íKt\ÀJ'
",J



E§"TADÜ ÜA PARÂIEA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GÂBINETE DO PREFEITO

XVll - lnstituto Fararl:ano cie Cornbate ac Câncer recebera suDvencác nrensal oe

R$ 1 500 00 (Um Mrl e Qurnhentos Reais)

XVlll - Casa cie Acolhiclet Sáo Paulo cla Cruz. receberá subvenção mensal de

R$3 000,00 (Três Mil Reais)

XIX - Á.ssociaçâo Mttltr-Asststêrtcta ent Piena Ação (AMFLA) recetrerá subvenÇão

nrensal de R$ 2 000 00 (Dois Mil Reais)

XX - Casa Padre lbiaprna receberá subvencão nrensal de R$ 2 C00 00 (Dcrs ivlli

Rears)

XXI * Associação de Apoio aos Portadores de Câncer Esperanca e \/ida recebera

suDvençãc mensal de R$ 3 000 00 (1-rês Mrl Rearsr

XXit - i,/iiivirlreit'O üÊ n.1t,C1â ni -',úl târ- ,..^l.j .,,.rÃ rÊCeLera S.rOvenCâO,rtcti>ár :ç

R$ 1 000,00 (Um Mri Reais)

Parágrafo único. Fica autorizada a concessão de reajustes dos valores descritos

nos tncisos I a XXlldeste anigo. por mes no período de fevereiro a dezembra de2014

Art.2o hs tnstitutçÕes beneÍrcradas por esta Ler deverão prestai'c':nias:a

utiltzação dos rec,;rsos a Secreiaria ,Municipal de IriranÇas

Art.3" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão poí ccnia clas

dotaç:Ões orÇair entárias consignaclas no Orçarrrento de 2014 ern favor da Secretai'ia

lVluntcipal de Assistência Social frcando o Poder Executrvo Municrpal autorrzado a abrir

creciito especial, se necessaric, observanCo a disposição contrda no a11 43 da Lei no 4 32\)

de '17 de março de 19ô4

Art. 4' Esia Ler entra ent vigor rra data de sua publicação

Ari.. 5' Revogarl-se as disposiçÕes ern conti'ario

(h acrrua-a
ROMERO RODRIGUES

írretcitc Mlinir:ipal


